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6. TATIANA MARIA DE 
SOUZA LANDIM XXX.XXX.XXX.91

ESMALTAÇÇAO 
E DESIGN DE 

SOBRANCELHAS
7. EDESON ALVES DE 
OLIVEIRA XXX.XXX.XXX.17 CORTE MASCULINO E 

BARBA
8. EMANUEL DA SILVA E 
SILVA XXX.XXX.XXX.97 CORTE MASCULINO E 

BARBA
9. ANDREIA ARAGÃO 
FRANCO XXX.XXX.XXX.73 CORTE MASCULINO E 

BARBA

 Neste sentido, considerando que os critérios previs-
tos no Edital foram atendidos pelos profi ssionais supracita-
dos, todos foram considerados aptos ao Credenciamento. 

 Diante disso, encaminhamos a listagem para publi-
cação e contratação, de acordo com a necessidade, interes-
se público, metas, disponibilidade fi nanceira e orçamenta-
ria da SEMGES.

 Boa Vista, 24 de abril de 2025.

Sheyla Santana Medeirtos
Presidente

Cirlene Guerra
Membro

Alinne Bianca Lima de Souza
Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E CONTRATOS 

PORTARIA 5/2025/SEMMA/GAB/DEOF
 
 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
no uso de suas atribuições legais; 

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar o servidor CRISTIANO BEZERRA 
MOTA, matrícula 955.309, em substituição ao servidor SE-
VERO NUNES DE BRITO NETO, matrícula 954.781, para fi s-
calizar o disposto no Contrato Administrativo 263-SEMMA/
GAB/DEOF/2023, Processo 013988/2023/SEMMA, que tem 
como objeto a adesão “carona” à ata de registro de preços, 
oriundo do Processo nº 0360/2022 - Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, decorrente do Pregão 
Presencial nº 052/2022, sistema de registro de preços, para 
eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
instalação, desinstalação, com fornecimento de peças, dos 
equipamentos de condicionadores de ar, climatizados e re-
frigeração em geral para atender a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente 
– SEMMA, 

 Boa Vista – RR, data conforme sistema.

Assinado Eletronicamente
Sandro Barbot Aroso Maia

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS 

PORTARIA 6/2025/SEMMA/GAB/DEOF

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
no uso de suas atribuições legais; 

 RESOLVE:
 
 Art. 1º. Designar o servidor CRISTIANO BEZERRA 
MOTA, matrícula 955.309, em substituição ao servidor SEVE-
RO NUNES DE BRITO NETO, matrícula 954.781, para fi scali-
zar o disposto no Contrato Administrativo 81-SEMMA/GAB/
DEOF/2025, Processo 003230/2025/SEMMA, que tem como 
objeto o desmembramento do Processo nº 0010229/2024/
SEMGES - Eventual contratação de empresa para forneci-
mento de recarga de gás de cozinha (GLP) – 13 kg, vasi-
lhame (botijão) 13 kg e acessórios, afi m de atender as ne-
cessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Social  
– SEMGES  e  suas unidades  administrativas  descentraliza-
das.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente 
– SEMMA, 

 Boa Vista – RR, data conforme sistema.

Assinado Eletronicamente
Sandro Barbot Aroso Maia

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS 

PORTARIA 7/2025/SEMMA/GAB/DEOF

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
no uso de suas atribuições legais; 

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar o servidor CRISTIANO BEZER-
RA MOTA, matrícula 955.309, em substituição ao servidor 
SEVERO NUNES DE BRITO NETO, matrícula 954.781, para 
fi scalizar o disposto no Contrato Administrativo 589-SEM-
MA/GAB/DEOF/2024, Processo n° 018948/2024/SEMMA, 
que tem como objeto o desmembramento do processo nº. 
7401/2023/SMPE - Eventual contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de controle de pragas e 
vetores para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Projetos Especiais - SMPE (órgão gerenciador) e os 
demais órgão participantes.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente 
– SEMMA, 

 Boa Vista – RR, data conforme sistema.

Assinado Eletronicamente
Sandro Barbot Aroso Maia

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS 

PORTARIA 8/2025/SEMMA/GAB/DEOF

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
no uso de suas atribuições legais; 

 RESOLVE:
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 Art. 1º. Designar o servidor CRISTIANO BEZERRA 
MOTA, matrícula 955.309, em substituição ao servidor SE-
VERO NUNES DE BRITO NETO, matrícula 954.781, para fi s-
calizar o disposto no Contrato Administrativo 737-SEMMA/
GAB/DEOF/2024, Processo n° 028513/2024/SEMMA, que 
tem como objeto é a adesão à ata de registro de preços 
nº 010/2024 – pregão eletrônico SRP 089/2023 – Processo 
27133/2022 – Secretaria Municipal de Educação E Cultura – 
SMEC, que tem como objeto: aquisição de aquisição de ma-
terial eletroeletrônico, para atender às demandas da Secre-
tária Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e suas unidades 
decentralizadas.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente 
– SEMMA, 

 Boa Vista – RR, data conforme sistema.

Assinado Eletronicamente
Sandro Barbot Aroso Maia

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL Nº. 00052/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, 
da Lei 025/2024 obedecidas às disposições legais pertinen-
tes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FEDERACAO DO COMERCIO 
DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIM
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 84.007.442/0001-50
 ENDEREÇO: RUA GAL PENHA BRASIL, 1423 SÃO 
FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, con-
gressos, exposições e festas
 LOCALIZAÇÃO: RUA: CASTELO BRANCO Nº 236, (ES-
PAÇO DO PARQUE DO RIO BRANCO), SAO VICENTE - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 02 (DOIS) DIAS

 A Empresa “FEDERAÇÃO DO COMERCIO DE BENS, 
SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIMA- RR” está 
autorizada a realizar o evento denominado “SEMANA S DO 
COMÉRCIO” NOS DIAS 16 E 17 DE MAIO DE 2025, COM INI-
CIO AS 12h00min E TERMINIO AS 21h00min, localizada no “ 
RUA: CASTELO BRANCO Nº 236 (PARQUE DO RIO BRANCO)”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE ABRIL DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia       Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio            Gerente – Mat. 27023
       Ambiente - SEMMA                                    SPA
 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 

que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
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